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Resumo
O objetivo deste artigo é problematizar as políticas públicas ambientais presentes no município de São Bernardo-MA, no leste maranhense, região do Baixo Parnaíba. Fazemos um levantamento de todas as políticas, a interface delas com outras políticas públicas, o discurso, as diretrizes e concepções, assim como os limites e dificuldades em seu processo de implementação. Como metodologia, realizamos pesquisa bibliográfica e documental, bem como trabalho de campo além de entrevistas com o gestor da política ambiental municipal. Nos resultados, constatamos as dificuldades no enfrentamento às questões socioambientais locais no município; o limitado papel e alcance dos municípios no âmbito da política ambiental brasileira; e a baixa participação da sociedade nos processos das políticas ambientais locais.
Palavras-chave: Questão socioambiental; Política Ambiental; Baixo Parnaíba Maranhense.
Abstract
The objective of this article is to problematize the environmental public policies presente in the environmental public policies presente in the municipality of São Bernardo-MA, in eastern Maranhense. We survey these policies, theis interface with other public policies, the discourse, guidelines and concepts, as well as the limits and difficulties in theis implementation process. As a methodology, we carried out bibliographical and documental research, field work, in addition to interviews with managers of municipal enviromental policy. In the results, we founs difficulties in facing local sócio-environmental issues in the municipality; the limited role and scope of municipalities within the scope of Brazilian environmental policy; the low participation of society in local environmental policy processes.
Keywords: Socio-environmental issue. Environmental policy. Baixo Parnaíba Maranhense.

1 INTRODUÇÃO
Neste artigo, apresentamos uma análise sobre as políticas públicas ambientais e os instrumentos da gestão ambiental, no município de São Bernardo-MA, leste maranhense, Região do Baixo Parnaíba, a partir da experiência da gestão pública.
Partimos das seguintes perguntas de investigação: Como tem sido o processo de municipalização da política ambiental no Estado do Maranhão? Quais são as principais políticas que têm sido construídas e implementadas? Como são construídas as políticas, o planejamento e a gestão ambiental no município de São Bernardo-MA? Como a gestão pública compreende as políticas ambientais e os instrumentos para sua operacionalização? E quais os limites e alcances das políticas ambientais nos municípios? 
Como procedimento metodológico, realizamos levantamento bibliográfico-documental para problematizar sociologicamente as questões socioambientais e a atuação do Estado na contemporaneidade, a partir de Aguiar e Nascimento (2018), Cunha e Coelho (2003), Lopes (2006), Lowy (2013), Little (2003), Pagnoccheschi e Bernardo (2006), Viola (1990) e Zhouri, Laschefski e Pereira (2014). 
Ademais, foi necessário levantamento documental das políticas ambientais no município de São Bernardo-MA e trabalho de campo. Contamos com entrevistas
 com a gestão ambiental pública municipal, na figura do secretário municipal de meio ambiente, entre os anos de 2022 e 2023
A partir de todo este material, problematizamos os conteúdos, concepções, conceitos, práticas e instrumentos que circulam nas políticas oficiais locais. Com esta reflexão, pretendemos problematizar como tem se dado o processo de construção, implementação e gestão das políticas ambientais em plano municipal, sua perspectiva, limites, contradições e desafios.
2 POLÍTICAS AMBIENTAIS EM SÃO BERNARDO-MA: construção recente e limites
São Bernardo faz parte da região geográfica chamada Baixo Parnaíba Maranhense. Tem uma população de 27.817 habitantes, área de 1.006, 919 km², com um Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM - 2010) de 0,572 e uma incidência de pobreza de 59,21%. Faz limites com seis municípios: Magalhães de Almeida, Araioses, Água Doce do Maranhão, Santana do Maranhão, Santa Quitéria do Maranhão e Luzilândia (Piauí). Seu território é atravessado pela bacia hidrográfica do Rio Buriti.
O município possui um organismo que é a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, criada recentemente, no ano de 2016. Em 2018 ganha outro formato, tornando-se Secretaria de Meio Ambiente. No mesmo ano, foi criado o Conselho Municipal de Meio Ambiente. 
Também no ano de 2018, foi criada a Política de proteção, conservação e de controle do meio ambiente e da melhoria da qualidade de vida no município de São Bernardo, Maranhão, Lei n º 737, de 30 de maio de 2018, também conhecida como Política Municipal do Meio Ambiente. Esta lei tem como objetivos: assegurar um meio ambiente equilibrado, saúde e qualidade de vida, fundamentada nos princípios do desenvolvimento sustentável, prevenção de danos ambientais e condutas lesivas ao meio ambiente; a função socioambiental da propriedade urbana e rural; participação do cidadão e das organizações da sociedade civil no debate ambiental; reparação dos danos ambientais causados por atividades de pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou privado; responsabilidade dos poluidores pelo cumprimento das existências legais de controle e prevenção ambientais nos processos produtivos e atividades econômicas que interfiram no equilíbrio ecológico; educação ambiental; proteção dos espaços ambientalmente relevantes, através da criação de Unidades de Conservação (UC’s); harmonização da Política Municipal com as políticas estaduais e federais; e a responsabilização conjunta de todos os órgãos do poder público pela preservação e conservação ambiental (ESTADO DO MARANHÃO, 2018).

A ações realizadas pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente de São Bernardo-MA (SEMMA) são realizadas através de planejamentos entre os servidores do órgão: Na visão do gestor:

Antes de qualquer ação, sem buscamos a complementar as rotinas da população adequando as leis ambientais vigentes, proporcionando sempre uma melhor explicação das ações de conscientização e fiscalização que são realizadas no decorrer do ano. A SEMMA busca sempre seguir as leis e normas adotadas em todo o território Federal e Estadual, visando sempre o bem-estar de toda a população bernardense.
A Secretaria Municipal de Meio Ambiente de São Bernardo-MA foi desmembrada da Secretaria Municipal de Agricultura no ano de 2019. No ano de 2021, a SEMMA conseguiu o Termo de Capacidade Técnica institucional, disponibilizado pela Secretaria Estadual de Meio Ambiente, estando assim, capacitada a realizar as atividades de fiscalização e liberação de licenciamentos ambientais.
Como em grande parte dos pequenos municípios maranhenses e brasileiros, não há, no site da Prefeitura Municipal de São Bernardo (http://saobernardo.ma.gov.br/), sistematização e transparência de dados ambientais. Já as receitas e despesas da Secretaria estão disponíveis no Portal da Transparência no site da Prefeitura Municipal de São Bernardo-MA.
A relação da Secretaria de Meio Ambiente com outras secretarias do município é destacada da seguinte forma:
A relação com as demais secretarias se concretiza através de ações conjuntas que são realizadas no âmbito urbano e rural, sendo essas, voltadas a conscientização e fiscalização das práticas lesivas ao meio ambiente, visando sempre a melhor forma de educar a população para a redução dos impactos ambientais. 

Não há ações conjuntas com os municípios da região (Magalhães de Almeida, Santana, Santa Quitéria e Luzilândia no Piauí). Não há relação da Secretaria de Meio Ambiente com outras secretarias de outros municípios da região, o que mostra a precariedade no que toca à intersetorialidade na gestão pública municipal.

Na relação da secretaria com outros organismos públicos do Estado do Maranhão e do governo federal, foi destacado que a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais (SEMA) atua no aperfeiçoamento dos profissionais. Ademais, conta com a atuação do Programa Jovem Ambiental (Lei nº11.425/2021), que faz parte da SEMA. Faltam mais dados sobre como se dá o aperfeiçoamento e as implicações do referido Programa na cidade de São Bernardo-MA
. Já o Governo Federal não se faz presente no município. 
Sobre quantos e quais os profissionais atuam na pasta ambiental, a Secretaria municipal, conta com um Bacharel em Direito, que exerce a função de Coordenador de Fiscalização Ambiental; um Engenheiro Ambiental, que exerce a função de Coordenador de Licenciamento Ambiental; e um Biólogo, que exerce a função de Assessor Especial. 
As principais ações desenvolvidas pela atual gestão municipal são de fiscalização de ações prejudiciais ao meio ambiente como desmatamento, poluição sonora (com o uso do aparelho decibelímetro) e uso irregular da água e do solo. Não foram indicados nenhum dos instrumentos da política ambiental nas ações da Secretaria.
O município tem Conselho de Meio Ambiente, constituída por 10 pessoas (1 representante da SEMMA, 1 representante da secretaria de agricultura, 1 representante da secretaria de cultura, 1 representante da secretaria de educação e 1 representante da secretaria de esporte), 5 da administração pública e 5 da sociedade civil, com uma relação com a Secretaria, considerada “excelente”, conforme resposta do Secretário. As políticas ambientais são discutidas através do Conselho Municipal de Meio Ambiente e de audiência pública. 
Durante a pesquisa, participamos de uma audiência pública, no dia 16 de setembro de 2023, realizada no Campus de São Bernardo, da Universidade Federal do Maranhão (UFMA), sobre o projeto de produção de Gás de Transição
. 
O objetivo da audiência foi divulgar a prospecção e a exploração de gás natural na região da Bacia do Parnaíba. Foi anunciada a descoberta de novos poços produtores de gás, em quarenta (40) municípios que compõem a referida Bacia, com as promessas de desenvolvimento socioeconômico e de sustentabilidade ambiental, com a ideia da possibilidade de uma suposta transição energética.
 O evento contou com autoridades políticas locais, como o prefeito João Igor Vieira Carvalho (PDT, Partido Democrático Trabalhista), Ducilene Belezinha (Partido Liberal, PL), prefeita de Chapadinha, vereadores/as e secretários municipais dos municípios do Baixo Parnaíba. Além disso, contou com a presença do diretor-presidente do Serviço Geológico do Brasil (SGB), Inácio Melo, e da Senadora Eliziane Gama (PSD, Partido Social Democrático). 
A “audiência pública”, que aqui colocamos entre aspas, não abriu espaços para falas das pessoas que estavam no auditório da UFMA, nem para movimentos sociais, sindicatos, agricultores, trabalhadores em geral e comunidade em geral. Houve a fala somente dos que estavam à mesa, sem nenhum debate. O discurso mais incisivo foi a do represente do Serviço Geológico do Brasil (SGB), empresa pública federal vinculada ao Ministério de Minas e Energia (MME), Inácio Melo:

Nós temos um dos maiores depósitos de gás aqui na Bacia do Baixo Parnaíba. O Serviço Geológico do Brasil começou estudos aqui em 2020, onde foi detectado que há possibilidade da produção de gás no Baixo Parnaíba e o que precisamos agora é avançar nesses estudos em parceria com a Petrobrás, com o Ibama, com a iniciativa privada e também com as prefeituras, para que, de fato, essa cadeia produtiva venha acontecer aqui na região, para que nós possamos fomentar e melhorar a vida das pessoas
.
Destacamos a presença do ex-prefeito João Igor, capturado pela ilusão do discurso desenvolvimentista: “Estamos conduzindo da forma mais rápida possível para que viabilizemos tecnicamente os estudos para que se inicie a exploração do gás e traga o desenvolvimento tão sonhado para o nosso município e pra nossa região
”.

Importante lembrar que o Maranhão apresenta áreas de conflitos relacionadas à exploração de gás natural
. Há comunidades impactadas pela implementação do Complexo Termoelétrico Parnaíba que exigem medidas de compensação, mitigação e indenizações por danos morais coletivos. Os municípios mais atingidos são Santo Antônio dos Lopes (MA), Capinzal do Norte (MA) e Santo Antônio dos Lopes (MA), com agricultores familiares, extrativistas, pescadores artesanais e quebradeiras de coco
 que criticam e resistem à exploração.

Dentre os principais problemas socioambientais identificados no município estão o saneamento básico e lixo. Importante registrar que 41,91% da população recebe água potável por Rede Geral de Distribuição, geralmente vinculada a serviços públicos de abastecimento. Com relação aos serviços públicos de abastecimento de água, 21,09% da população total de São Bernardo tem acesso aos serviços de abastecimento de água. A média do estado de Maranhão é 56,62% e, do país, 84,24%
. 

Apesar das promessas de desenvolvimento, generalista e hegemônica, reatualizadas, o município permanece com problemas socioambientais e com necessidades básicas. Com relação ao tipo de esgotamento sanitário (de acordo com o Censo de 2022) em São Bernardo (MA), 1,1% da população afasta seus esgotos por meio de Rede geral, rede pluvial ou fossa ligada à rede. 8.085 utilizam fossa séptica ou fossa filtro não ligada à rede e 1.434 com outras soluções. 1.071 habitantes em São Bernardo-MA não têm banheiros nem sanitários. Sobre o manejo de resíduos urbanos, em São Bernardo, o lixo de 44,8% da população é coletado; 51,5 % habitantes queimam seu lixo e 91 utilizam outras formas de destino; 0,44 % enterram na propriedade; e 0,34 % jogam o terreno em terreno baldio, encosta ou área pública
.
Existe, atualmente, um projeto na área ambiental aprovado pela Câmara de Vereadores
. O registro encontrado foi a Lei Municipal nº 804, de 29 de novembro de 2022, que “declara de utilidade pública a ‘Associação Bernardense de lutas associadas’ e dá outras providências”, que tem por competência a Educação, a Cultura e a Assistência Social, Meio Ambiente e Esporte como instrumento de promoção, defesa e proteção da infância, da adolescência, da juventude e de adultos, em consonância com a Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e o Estatuto do Idoso.
Na Assembleia Legislativa não há nenhum projeto ou política aprovado que envolve o município e a região do Baixo Parnaíba. A política que consideramos de maior impacto, e que se aproxima da Região do Baixo Parnaíba, foi a Lei de Proteção Ambiental da Região dos Lençóis Maranhenses, Lei nº 434/2023, que “dispõe sobre a preservação e proteção da região dos Lençóis Maranhenses, visando conter o avanço da abertura de novas lavouras destinadas ao cultivo de monoculturas na região e dá outras providências” e tem por objetivo a preservação e proteção dos Lençóis Maranhenses, com ênfase na contenção do avanço de monoculturas na região, como plantações de larga escala de eucalipto e soja. A lei proíbe a plantação de larga escala nos municípios pertencentes ao Parque Nacional dos Lençóis Maranhenses, visando a salvaguarda da fauna, flora e recursos hídricos (MARANHÃO, 2023).
A questão socioambiental é marcada por tensões e conflitos, mesmo em municípios considerados pequenos. São Bernardo convive com a destruição do bioma cerrado, práticas predatórias no rio e nas Áreas de Proteção Permanente (APP), além de diversas localidades, chamadas de povoados, com conflitos socioambientais e agrários, a exemplo de Alto Bonito, São Benedito, Palmeira, Micuíba e Mata Velha, conforme dados empíricos levantados junto ao Sindicato de Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais (STTR) de São Bernardo e da Federação dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares do Estado do Maranhão. 
A forma como a Secretaria enfrenta os conflitos socioambientais locais, na fala do gestor, é na busca de “sempre solucionar de forma amigável todos os conflitos socioambientais, buscando sempre a conscientização e a educação da população em geral, visão sempre o bem-estar de todos”. Conflitos mais complexos, o órgão acessa à Procuradoria Geral do Município e o Ministério Público.

Com relação à participação da sociedade, nos espaços de discussão e decisão, “a população bernardense ainda não possui uma participação significante nas questões relacionadas ao meio ambiente”, o que expressa um processo de governança ambiental (JACOBI E SINISGALLI, 2012) incipiente. A única iniciativa da sociedade civil na preservação/conservação ambiental é a Associação Cultural e Ambiental de preservação do Rio Buriti e seus afluentes, criada em 2007, com ações pontuais na margem do rio, como a coleta de resíduos e a promoção da Educação Ambiental.
Sobre os principais limites, dificuldades e desafio da Secretaria, no tocante à formulação, implementação, planejamento e gestão das políticas ambientais, destacam-se os “investimentos, pois o município não dispõe de tanto recurso monetário e o estado não disponibiliza recursos para a realização de ações e projetos voltados ao meio ambiente para o município”. Segundo o secretário:
A população em geral ainda é o principal problema, pois boa parte dos cidadãos ainda não apresentam a devida consciência e cuidados necessários para a preservação diária do meio ambiente. Muitas pessoas ainda utilizam os recursos naturais de forma inapropriada e ilegal, gerando assim, uma maior degradação do nosso ambiente.
Como se vê, a questão socioambiental na agenda política e pública local apresenta muitas limitações. As dificuldades da gestão pública municipal em São Bernardo-MA já foram demonstradas em Lima; Oliveira; e Oliveira (2020), no que trata de como as políticas públicas de recursos hídricos (do Brasil e do Estado do Maranhão, a Política Nacional de Recursos Hídricos, Lei 9.433/1997, e a Política Estadual de Recursos Hídricos, Lei 8.149/2004) são acessadas no município e o processo de governança das águas em âmbito local. Foi identificada a baixa participação social no debate ambiental e o limitado alcance das políticas públicas das águas (a Política Nacional e a Política Estadual) na cidade e na bacia hidrográfica do Rio Buriti, que atravessa o município de São Bernardo e outros municípios da Região do Baixo Parnaíba Maranhense (LIMA, 2020, p. 4518).
3 CONCLUSÃO

O objetivo do artigo foi realizar um balanço sobre as políticas ambientais em um município do leste maranhense, da Região do Baixo Parnaíba, São Bernardo, sobre como tem se construído a política ambiental local e a compreensão da gestão ambiental pública.
Destacamos a ausência de criatividade e inovação nas concepções e práticas da gestão pública ambiental, a ausência na articulação entre os municípios do Baixo Parnaíba Maranhense e na relação da secretaria municipal com a Secretaria Estadual de Meio Ambiente e com o governo federal. Além disso, não há intersectorialidade e as ações não são transversais com outras secretarias e nenhum projeto de lei do legislativo e do executivo.
Concluímos que a estrutura municipal para enfrentamento da questão socioambiental tem profundas limitações. A ação municipal executora das políticas se dá pela Secretaria de Meio Ambiente. As políticas ambientais estaduais e federais não são acessadas pela gestão municipal, que convive com problemas financeiros, ausência de instrumentos importantes da gestão ambiental, como planos diretores, leis de uso e ocupação do solo, planos plurinacionais e leis orçamentárias.
 Na literatura acadêmica, no pouco que trata sobre o papel dos municípios na gestão, na construção e implementação das políticas ambientais, constatamos que é um problema na maior parte dos municípios brasileiros. Embora haja diversos mecanismos e instrumentos da gestão ambiental, que podem ser usadas pelas gestões municipais, elas são desarticuladas das demais políticas ambientais estaduais e federais; além do desconhecimento sobre as políticas, bem como ausência de programas, projetos e ações públicas consistentes nos municípios.
A governança ambiental local é uma dimensão ainda a ser construída no âmbito local, na perspectiva da ampliação dos espaços de representatividade dos movimentos organizados da sociedade civil, que conhecem a dinâmica do território, suas especificidades, seus conflitos, contradições e potencialidades. É fundamental pensar o local como espaço de criatividade da política, para que as políticas públicas ambientais municipais não sejam somente cópias das políticas públicas federais e estaduais.
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� Pinto (2023) realizou uma pesquisa na cidade de Magalhães de Almeida, problematizando os pressupostos que orientam o Programa Jovem Ambiental e como ela se opera na cidade de Magalhães de Almeida, leste do Estado do Maranhão, a partir da percepção dos jovens bolsistas. O Programa Jovem Ambiental embora, seja uma iniciativa importante, que chega a diversas cidades do Maranhão e com um público-alvo que são jovens que recebem bolsas mensais e que desenvolvem ações de cunho local, que se propõe a dialogar com a comunidade, apresenta uma formação precária no campo da Educação Ambiental. Além disso, percebemos a desarticulação do Programa – realizado pela SEMA – a desarticulação com as Secretarias do Estado e secretarias dos municípios, o que reverbera sobre a concepção e ações do Programa que acabam sendo pontuais e fragmentadas. Articulado a isso, a ausência da crítica política e de uma análise estrutural das questões socioambientais, no tocante às questões do município de Magalhães de Almeida, do Estado do Maranhão, do Brasil, América Latina e mundo, a exemplo das águas, do cerrado, povos e comunidades tradicionais, modelo de desenvolvimento capitalista, agricultura familiar, agroecologia e insegurança alimentar, por exemplo (PINTO, 2023, p.32 e 33).





� O gás natural é uma mistura de hidrocarbonetos leves que, a temperatura e pressão atmosférica ambientes, permanece no estado gasoso. Na natureza, ele é originalmente encontrado em acumulações de rochas porosas no subsolo (terrestre ou marinho). Frequentemente, encontra-se associado ao petróleo (SANTOS; FAGÁ; BARUFI; e POULALLION, 2007, p. 67).
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� Dentre estes conflitos, identificou-se o caso que envolve populações tradicionais da comunidade da Demanda, em Santo Antônio dos Lopes, e a empresa do Grupo OGX, atual Eneva S.A, responsável pelo Complexo Termoelétrico Parnaíba, que situa-se na Bacia do Parnaíba. Este empreendimento é considerado pioneiro no Brasil por integrar a produção de gás natural à geração de energia e é reconhecido como o maior complexo termoelétrico a gás natural da América Latina. O complexo compreende as usinas termelétricas Parnaíba I, II, III e IV. Atualmente, já estão em operação as usinas Parnaíba I, Parnaíba III e Parnaíba IV. A Eneva S.A também é proprietária de outra usina termoelétrica no estado do Maranhão, a Itaqui, uma usina movida a carvão mineral localizada em São Luís. Fonte: https://mapadeconflitos.ensp.fiocruz.br/conflito/ma-comunidades-impactadas-pela-implementacao-do-complexo-termoeletrico-parnaiba-exigem-medidas-de-compensacao-e-mitigacao-e-indenizacoes-por-danos-morais-coletivos/


� https://mapadeconflitos.ensp.fiocruz.br/conflito/ma-comunidades-impactadas-pela-implementacao-do-complexo-termoeletrico-parnaiba-exigem-medidas-de-compensacao-e-mitigacao-e-indenizacoes-por-danos-morais-coletivos/


� https://www.aguaesaneamento.org.br/municipios-e-saneamento/ma/sao-bernardo#:~:text=PRINCIPAL%20FORMA%20DE%20ABASTECIMENTO%20DE,a%20servi%C3%A7os%20p%C3%BAblicos%20de%20abastecimento.


� https://www.aguaesaneamento.org.br/municipios-e-saneamento/ma/sao-bernardo


� A legislatura municipal, entre os anos de 2020 a 2024, era composta pelos seguintes vereadores: Neguinho da Galinha (MDB), James da Mombaça (PDT), Claudemir da Oficina (PTB), Deborah Portela (PDT), Marcus Filipe (PDT), Bernardo Farofa (PTB), João Mãozinha (MDB), Jailton Spindola (PDT), Bereco (PSB), Alberto Capitão (MDB) e Francisco do Diassis (MDB).





